
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO

CONVÊNIOS

Gabinete do Secretário

CONVÊNIO

SÚMULA DO ADITIVO AO CONVÊNIO ADMINISTRATIVO FPE nº 5032/2023

P ROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 23/2600-0001028-8

PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano - SEDUR
e o Município de Alpestre, CNPJ n° 87.612.933/0001-18.

OBJETO: OO presente Termo Aditivo de Convênio tem por objeto a alteração das Cláusulas Primeira e Cláusula Quinta do
respectivo instrumento originário, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto a execução de obra de melhoria da infraestrutura rodoviária no perímetro urbano de
Alpestre/RS, de acordo com o Plano de Trabalho, aprovado e anexo ao presente Termo, que o integra, inclusive quanto ao
cronograma físico-financeiro e ao atingimento das suas finalidades, para todos os efeitos, perfazendo um custo total de R$
1.670.973,16 (um milhão seiscentos e setenta mil novecentos e setenta e três reais e dezesseis centavos), composto pelos
recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE nos moldes da Cláusula Quarta e a contrapartida financeira alocada pelo
CONVENENTE nos moldes da Cláusula Quinta.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

O CONVENENTE deverá alocar, conforme detalhado no novo Plano de Trabalho aprovado, a contrapartida financeira no valor
de R$ 670.973,16 (seiscentos e setenta mil novecentos e setenta e três reais e dezesseis centavos) devendo depositar e gerir o
valor na conta bancária específica do Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

As presentes alterações decorrem das justificativas apresentadas no Processo Administrativo nº 23/2600-0001028-8, bem
como da manifestação da Comissão Especial Permanente do Programa Pavimenta anexa ao presente expediente.

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio ora alterado.

Fernando Oscar Classmann

Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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INFORMATIVO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

Assunto: Contrato nº 128/2024 – Programa Pavimenta II – Aditivo e Termo Supressivo – 

Necessidade de Estornos e Readequações Contábeis 

Ao 

Setor de Empenhos 

e 

Setor de Contabilidade 

O Setor de Licitações vem, por meio deste, prestar esclarecimentos e informar acerca da situação 

administrativa e contratual relacionada ao Contrato nº 128/2024, vinculado ao Programa 

Pavimenta II, em razão de questionamentos quanto à necessidade de estornos, ajustes contábeis e 

regularização dos atos no sistema. 

Em decorrência do lapso temporal significativo entre a elaboração do projeto original e a efetiva 

liberação dos recursos do Programa Pavimenta II, houve agravamento das condições das vias 

públicas inicialmente contempladas para execução das melhorias de pavimentação. Tal situação 

ocasionou a necessidade de adequações na forma de execução dos serviços, fato este 

devidamente analisado e fundamentado em parecer técnico do Setor de Engenharia, no qual 

constam as justificativas técnicas para as alterações propostas. 

Diante desse cenário, tornou-se necessária a formalização de ajustes contratuais, compreendendo 

termo aditivo e termo supressivo na obra, com o objetivo de adequar o contrato à realidade atual 

das vias e às condições técnicas efetivamente encontradas no momento da execução. 

Ressalta-se que, visando preservar a cronologia dos fatos e a regularidade administrativa, os 

respectivos termos foram elaborados à época. Entretanto, não foi possível proceder ao 

lançamento dos aditivos, tampouco à remessa ao LicitaCon, bem como não foram realizados 

estornos ou novos empenhos, uma vez que qualquer alteração no projeto originalmente aprovado 

dependia, obrigatoriamente, de autorização prévia do setor técnico do Programa Pavimenta II 

junto ao Governo do Estado. 

Importa destacar que, caso os aditivos e supressivos não fossem aceitos pelo Estado, os valores 

correspondentes às alterações teriam de ser suportados integralmente pela municipalidade, sem 

possibilidade de aporte de recursos estaduais. Tal risco financeiro impôs ao Município a adoção 

de postura prudente e responsável, aguardando o posicionamento formal do ente concedente 

antes de efetivar qualquer alteração contratual ou contábil, evitando-se, assim, a assunção 

indevida de despesas não cobertas pelo programa. 

O processo de análise e autorização por parte do Estado demandou prazo considerável, 

aproximadamente 12 (doze) meses, sendo que somente no momento atual o Município recebeu o 

aceite formal, com a consequente assinatura do Termo Aditivo Estadual do Programa Pavimenta 

II, o qual autoriza expressamente a realização do aditivo e do supressivo no Contrato nº 

128/2024. 

Dessa forma, somente agora estão presentes as condições legais e administrativas para a 

efetivação dos ajustes contratuais, inexistindo qualquer possibilidade de realização anterior sem 
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o devido aval do ente concedente, sob pena de irregularidade e descumprimento das normas do 

programa. 

Em razão disso, este informativo tem por finalidade registrar formalmente a situação e informar 

a necessidade de estorno parcial dos valores atualmente inscritos em Restos a Pagar, de modo a 

viabilizar o correto lançamento do Termo Supressivo, bem como, posteriormente, os devidos 

registros contábeis, empenhos e atualizações nos sistemas oficiais. 

Destaca-se, por fim, que não havia viabilidade técnica, legal ou administrativa para a adoção 

dessas providências em momento anterior, uma vez que o Município estava condicionado à 

autorização expressa do Estado, a qual somente foi concedida neste período. 

Sem mais para o momento, o Setor de Licitações permanece à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Alpestre, 13 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

 

 

 

VINICIUS KERN 
Chefe da Seção de Licitações 

Município de Alpestre/RS 

 

 

 

EDERSON MORAES 
Secretário Municipal da Fazenda 

Município de Alpestre/RS 
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